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PORTARIA Nº 605, DE 12 DE SETEMBRO DE 1989


O Ministro de Estado dos Transportes, no uso de suas atribuições legais, e tendo en vista o disposto no art. 23, do Decreto-lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, com a redação que lhe deu o Decreto-lei nº 2.414, de 12 de fevereiro de 1988, e considerando a decisão do Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante, em sua 67ª Reunião Ordinária, realizada em 21.07.89, resolve:


Aprovar as “Normas Gerais para Alienação de Embarcações com Hipoteca em favor do Fundo da Marinha Mercante – FMM”, constante do Anexo a esta Portaria.


Os demais pedidos de alienação de embarcações, inclusive daquelas que foram objeto de financiamento com recursos do FMM e que estejam livres de hipoteca, serão autorizados pela Secretaria de Transportes Aquaviários – STA.


Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.


JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES


NORMAS GERAIS PARA ALIENAÇÃO DE


EMBARCAÇÕES COM HIPOTECA EM FAVOR DO FMM


Art. 1º	As presentes Normas estabelecem os princípios e as regras que deverão ser observados na operação de alienação de embarcação com hipoteca em favor do FMM.


Art. 2º	São modalidades de operação:


alienação interna de embarcação, entre empresas nacionais, com quitação integral ou parcial de débito perante o FMM; e


alienação, mediante exportação de embarcação ou para fins de sucateamento, com quitação integral ou parcial dos débitos perante o FMM.


Parágrafo único.	Em ambos os casos deverão ser atendidas as normas que regulam as aplicações dos recursos do Fundo da Marinha Mercante.


Art. 3º   Na operação de alienação interna poderá ser admitida a transferência integral ou parcial ao armador adquirente do financiamento concedido pelo FMM, mantida a hipoteca que grava a embarcação, podendo ser exigida, se necessária, garantia complementar.


Art. 4º	A liberação da hipoteca para efeito da exportação da embarcação ou para fins de sucateamento, será admitida nas seguintes condições:


com prévia e integral quitação do débito vinculado à embarcação; e


com prévia e parcial quitação do débito, no valor mínimo equivalente ao produto da alienação da embarcação, mantendo-se o armador-alienante responsável pelo saldo devedor remanescente, oferecendo as garantias que lhe forem exigidas.


§ 1º	Na impossibilidade de quitação prévia do débito, o produto da alienação da embarcação ficará vinculado ao pagamento integral ou parcial da dívida, mediante a cessão ao FMM dos direitos creditórios do alienante perante o adquirente. Esta cessão, embora celebrada em caráter irrevogável e irretratável na própria Escritura de Compra e Venda da embarcação, não eximirá o cedente da responsabilidade pela liquidação integral do débito, em caso de inadimplemento do adquirente.


§ 2º	Na hipótese da superveniência de fatos que, de qualquer modo, impossibilitem a consumação da alienação da embarcação, a hipoteca será automaticamente reconstituída, nas mesmas condições e grau de precedência anteriores, pela simples averbação, no registro competente, do instrumento de comunicação do distrato encaminhado pelo armador ao Agente Financeiro.


Art. 5º	O pedido de autorização para a alienação de embarcação deverá conter o número do casco, o estaleiro construtor, o preço de venda ou sua estimativa, a forma de pagamento do saldo devedor remanescente, se houver, além dos documentos e informações exigidos pela STA, em normas para alienação de embarcações mercantes, sendo estes apresentados ao CDFMM através de sua Secretaria Executiva.


Art. 6º	Na apreciação de pedido de autorização será observado o seguinte procedimento:


I – A Secretaria Executiva do CDFMM encaminhará o pleito à Secretaria de Transportes Aquaviários – STA e ao Agente Financeiro do FMM para parecer técnico no tocante a:


STA – interesse da Marinha Mercante quanto ao deslocamento ou a retirada de tráfego da embarcação.


Agente Financeiro – exame econômico-financeiro e jurídico da proposta, principalmente no que se refere ao preço da alienação, à modalidade do negócio pretendido e às garantias, se for o caso.


II – O CDFMM analisará a questão com base nos pareceres técnicos e encaminhará o pleito ao Ministro de Estado dos Transportes, manifestando sua posição com relação a alienação; e


III – O CDFMM comunicará ao alienante a decisão ministerial e, caso autorizada a operação, o Agente Financeiro executará tal decisão mediante a celebração dos negócios jurídicos pertinentes.


Parágrafo único.	Nos casos de operações contratadas sob a égide do Decreto-lei nº 2.404, de 23.12.87, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei nº 2.414, de 12.02.88, a transferência de qualquer obrigação para o armador adquirente ficará vinculada a prévia aprovação do Agente Financeiro a que esteja afeto o risco da operação.


Art. 7º	O adquirente para funcionar como empresa de navegação e operar embarcações deverá cumprir as normas em vigor dos órgãos competentes.


Art. 8º	Não serão apreciados pedidos de alienação de embarcação formulados por beneficiários do FMM contra os quais estiver em curso processo de execução judicial, requerimento ou processo de concordata ou falência, salvo quando o produto da alienação, autorizado pelo juiz competente, destinar-se à liquidação de débitos para com o FMM.
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